
                                                                                                

PORTARIA N.º 575/2021 - REITORIA/UNESPAR

Altera  a  Portaria  Nº  490/2020  – 
REITORIA/UNESPAR que designa o Núcleo de 
Inovação  Tecnológica  (NIT),  da  Universidade 
Estadual do Paraná (UNESPAR).

A Reitora  da  Universidade  Estadual  do  Paraná  –  UNESPAR,  no  uso  de  suas 
atribuições  estatutárias,  legais  e  regimentais,  considerando  o  processo  digital  nº 
17.772.062-3;

R E S O L V E:

Art. 1º Alterar a Portaria Nº 490/2020 – REITORIA/UNESPAR que designa o Núcleo 
de Inovação Tecnológica (NIT) da UNESPAR, conforme segue:

I – exclui os integrantes Luiza Helena Gonçalves e Thiago Cunha; 
II – inclui João Egídio da Silva, RG nº 1.XXX.397-X/PR e Maria Ivete Basniak, RG 
nº 7.XXX.961-X/PR, respectivamente, como integrantes dos Comitês de Propriedade 
Intelectual e de Parque Tecnológico.

Art.  2º  Esta Portaria  entra em vigor  nesta data,  altera a Portaria  Nº 490/2020 -
REITORIA/UNESPAR,  revoga  demais  disposições  em  contrário  bem  como  não 
produz efeitos financeiros.

Art. 3º Publique-se no Diário Oficial e no site da Unespar.

Gabinete da Reitoria, 02 de julho de 2021.

Salete Paulina Machado Sirino
Reitora


